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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
004/2025 

 

 

CONTRATANTE 

Prefeitura Municipal de Jeceaba/MG 

 

 

OBJETO 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

contínuos de assessoramento técnico e consultivo à Secretaria Municipal de 

Educação, abrangendo orientação normativa, suporte administrativo e 

pedagógico, análise e aplicação da legislação educacional, apoio ao 

planejamento estratégico, acompanhamento de ações e programas, 

emissão de pareceres técnicos e realização de capacitações, de forma 

presencial e remota, conforme necessidade da Administração.  
 

 

 

VALOR ESTIMADO TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 116.816,52  (cento e dezesseis mil, oitocentos e dezesseis reais e ciquenta 

centavos). 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 10/02/2026 às 10h (horário de Brasília) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço Global 

 

 

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
Não 
 



 

MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

2 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA 

 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº 167/2025 

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 004/2025       TIPO: ELETRÔNICO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TÉCNICA E PREÇO 

MODO DE DISPUTA: FECHADO 

 

1. DA LICITAÇAO  

O Município de Jeceaba  - MG torna público, para conhecimento dos interessados, que 

através do Setor de Compras e Licitações, situado na Praça Dagmar de Souza Lobo, s/n, 

Centro, Jeceaba – MG, CEP: 35498-000, nesta Cidade, realizará Licitação na modalidade 

CONCORRÊNCIA nº 004/2025, em sua forma ELETRÔNICA, no modo de disputa FECHADO, 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO “TÉCNICA E PREÇO", que se regerá pelas disposições da Lei 

Nacional nº 14.133/2021 com suas alterações posteriores, do Decreto Municipal nº 034/2025, 

do Decreto Federal nº 11.462/2024 e da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 

2006 e suas alterações posteriores, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus 

anexos. 

2. DAS INFORMAÇÕES SOBRE A SESSÃO PÚBLICA 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  às 08h00mim do dia 18/12/2025. 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 08h00mim do dia 10/02/2026. 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO (ANÁLISE DA PROPOSTA): às 10h00 mim do dia 12/02/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h15 mim do dia 12/02/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL/LINK DA SESSÃO ELETRÔNICA: https://comprasbr.com.br   

Os trabalhos serão conduzidos pelo Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio 

nomeados pela Portaria 082/2025. 

3. DO OBJETO 

3.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

Administração, de melhor TÉCNICA E PREÇO, para a contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços contínuos de assessoramento técnico e consultivo à Secretaria 

Municipal de Educação, abrangendo orientação normativa, suporte administrativo e 

pedagógico, análise e aplicação da legislação educacional, apoio ao planejamento 

estratégico, acompanhamento de ações e programas, emissão de pareceres técnicos e 

realização de capacitações, de forma presencial e remota, conforme necessidade da 

Administração, conforme especificação contida no Anexo I deste Edital. 

3.2 Em caso de discordância entre as especificações deste objeto descritas na internet e as 

especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
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3.3 O critério de julgamento adotado será a melhor TÉCNICA E PREÇO, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3.4 Será utilizado o modo de disputa “FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

3.5 A licitação será realizada em lote único, conforme motivação apresentada no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital.  

4. DA CONDUÇÃO DO CONCORRÊNCIA   

4.1 O(a) Agente de Contratação nomeado(a) pelo Chefe do Poder Executivo para a 

condução do CONCORRÊNCIA, terá, em especial, as seguintes atribuições:  

4.1.1 Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  

4.1.2 Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

4.1.3 Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

4.1.4 Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 

edital;  

4.1.5 Analisar a aceitabilidade das propostas;  

4.1.6 Desclassificar propostas indicando os motivos;  

4.1.7 Coordenar a sessão pública e o envio de lances;  

4.1.8 Verificar e julgar as condições de habilitação;  

4.1.9 Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

4.1.10 Indicar o vencedor do certame;  

4.1.11 Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

4.1.12 Elaborar a ata da sessão; e 

4.1.13 Encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para 

adjudicação e homologação. 

5. DA CONTRATAÇÃO 

5.1 As regras referentes ao enlace contratual são as que constam na minuta de Contrato 

Administrativo. 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1 Poderão participar do certame todos os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação e que preencherem as condições e requisitos 

estabelecidos neste Edital e na legislação aplicável. 
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6.2 Não será possível adotar o critério de exclusividade de ME/EPP no futuro procedimento 

licitatório, pois conforme se auferiu neste estudo, o valor estimado para a contratação 

supera os mencionados em lei próprio dos benéficos de exclusividade de ME/EPP. 

6.4 Os licitantes deverão utilizar o sistema COMPRASBR, para apresentar a documentação 

de habilitação, ofertar a proposta e enviar seus lances.  

6.5 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância 

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame. 

6.6 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens 

ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes 

deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as 

especificações do ANEXO I (PROJETO BÁSICO). 

6.7 Como requisito para participação no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 

instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (PROJETO 

BÁSICO). 

6.7.1 Como condição para participação na CONCORRÊNCIA, a licitante assinalará “SIM” ou 

“NÃO” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo ao Termo/declaração de aceite, a 

qual declara não existir impedimento para se habilitar na presente licitação e que cumpri 

todas as exigências do instrumento convocatório e da legislação.  

6.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21, especialmente o 

artigo 155 da NLL (Nova Lei de Licitações). 

6.9 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo 

da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbulo. 

6.10 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, 

responsável por eles. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem 

efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

6.11 Não poderão disputar desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, empresas que estejam 

enquadradas nos seguintes casos: 

a) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1. 

 
1 JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO CONSÓRCIO: vedação de participação no processo licitatório de pessoas jurídicas 

reunidas em consórcio é exceção e essa opção deverá ser devidamente justificada pela Administração, nos 

termos do art. 15, caput, da Lei Nacional nº 14.133, de 2021. A vedação quanto à participação de consórcio de 

empresas no presente procedimento licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é 

recomendável quando o objeto considerado for “de alta complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do 

objeto sob exame. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 

Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, ou seja, o edital não 

traz em seu projeto básico nenhuma característica própria que justificasse a admissão de empresas em consórcio. 

A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e de pequeno valor econômico atenta contra o 

princípio da competitividade, pois permitiria, com o aval da Administração Pública, a união de concorrentes que 

poderiam muito bem disputar entre si, violando, por via transversa, o princípio da competitividade, atingindo ainda 

a vantajosidade buscada pela Administração. 
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b) Empresa que estiver em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime 

de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É possível a 

participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a interessada está 

apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

d) Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município. 

e) Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 

f) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 

com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou 

na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei Nacional n.º 14.133/2021. 

h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados:  

h.1) O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do licitante. 

h.2) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

h.3) O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

h.4) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 

o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

h.5) A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 
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i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição.  

6.12 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 

6.13 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados 

e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país. 

6.14 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital. Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 

como forma de ilustração da proposta de preços. 

6.14.1 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

6.15 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

6.16 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.17 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados 

deverão referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

7.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei Nacional nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame. 

7.1.1 A impugnação e o pedido de esclarecimentos deverão ser protocolados na forma 

eletrônica, em uma das seguintes formas:  

a) No Sistema da CONCORRÊNCIA Eletrônica, através do sistema COMPRASBR; ou  

b) Direcionado ao e-mail “licitacao@jeceaba.mg.gov.br”. 

7.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no site oficial 

do Município, no mesmo local em que foi publicado o Edital na íntegra, no prazo de até 3 

(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

7.3 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação. 

7.4 Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 

Edital e seus anexos, responder aos pedidos de esclarecimentos feitos a este processo 

licitatório. 

7.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
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7.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

8.1 Na presente licitação, a fase de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, cumprirá a regra, e ocorrerá primeiro, e na sequência haverá a fase de 

habilitação.  

8.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as 

propostas de técnica e as propostas de preço até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública. 

8.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação, a proposta de técnica e a 

proposta de preço, observado o disposto no Tópico 11 deste Edital. 

8.3.1 Na hipótese acima, não haverá ordem de classificação na etapa de 

apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 

ocorrerá somente após os procedimentos de abertura de sessão pública e 

julgamento. 

8.4 No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante 

declarará, em campo próprio do sistema, que: 

8.4.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

8.4.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.4.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

8.4.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

8.6 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.7 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

8.7.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 

certame, para aquele item; 

8.7.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa. 

8.8 A falsidade da declaração de que trata os itens 8.4 ou 8.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

8.9 Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas 

de preço ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de habilitação 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.10 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as 

propostas dos licitantes convocados, após a fase da apresentação de propostas. 

8.11 Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão 

encaminhados pelo licitante mais bem classificado, após o encerramento da etapa 

competitiva, observado o prazo de que trata o Tópico 11.  

8.12 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.13 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

9.1 O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do sistema eletrônico, contendo 

os seguintes requisitos: 

Requisitos 

 

Eixo Temático: 

Assessoramento Técnico e 

Consultivo 

Especializado 

Pontuação 

 

QUESITO I 

Atestado de capacidade 

técnica comprovando a 

experiência do membro da 

No mínimo, 1 (um) 

atestado.  

 

05 pontos por atestado de 

capacidade técnica.  

Máximo: 30 pontos.  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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equipe técnica na área de 

legislação, normas, 

implementação e gestão pública 

de sistemas de ensino 

(municipais/integrados) e suporte 

técnico consultivo, com 

assessoramento aos órgãos 

normativos dos respectivos 

sistemas de ensino.  

QUESITO II 

Experiência profissional de 

membro da equipe técnica em 

função ou cargo exercido em 

órgão público, com experiência 

técnica, pedagógica e jurídica 

na elaboração, análise e 

acompanhamento de contratos, 

convênios, acordos, ajustes, 

termos e outros instrumentos 

congêneres da área de 

educação, bem como 

elaboração de projetos de leis, 

minutas de decretos, portarias, 

planos de ação, pareceres e 

demais instrumentos normativos, 

administrativos ou técnicos 

demandados para a gestão 

educacional pública” 

Sem mínimo.  

 

02 pontos por ano de 

efetivo exercício 

comprovados por meio de 

certidão expedida pelo 

respectivo órgão público. 

Máximo: 20 pontos. 

QUESITO III 

Comprovante de participação 

de membro da equipe técnica 

como palestrante em cursos 

ministrados com temas 

relacionados ao objeto da 

licitação. 

No mínimo, 1 (um) 

atestado. 

02 pontos por atestado de 

capacidade técnica. 

Máximo: 20 pontos. 

QUESITO IV 

Documentação descrevendo a 

arquitetura da plataforma: 

 

A) COMPLETUDE DAS 

FUNCIONALIDADES 

PRINCIPAIS: - Controle -

Acompanhamento 

- Registro dos atendimentos - 

Histórico completo de todos os 

atendimentos 

 

O preenchimento dos 

requisitos especificados é 

obrigatório para a 

obtenção da pontuação 

máxima. A ausência do 

cumprimento de um ou 

mais requisitos resultará em 

atribuição de nota zero na 

categoria 

 

15 pontos letra “A” 

 

 

15 pontos letra “B” 

 

 

Máximo: 30 pontos 
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B) SEGURANÇA: - Proteção de 

dados conforme padrões de 

segurança (LGPD - criptografia 

- Controle de acesso 

 

Total Máximo da Pontuação Técnica:  

 

100 PONTOS 

 

9.1.1 Serão desclassificadas as licitantes que não alcançarem, no mínimo, 50 (cinquenta) 

pontos na proposta técnica. 

9.2 O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) Valor do item;  

b) Descrição detalhada do objeto contratado, contendo informações similares à 

especificação do Projeto Básico.  

9.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

9.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

9.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.6 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

9.7 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 

prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, 

o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da 

Lei Complementar no 123/2006. 

9.9 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade o cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

9.10 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

9.10.1 A proposta que não constar a validade será considerada automaticamente válida 

por 60 (sessenta) dias. 
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9.11 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

9.12 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais, bem como pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 

as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias 

ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento 

dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço 

na execução do contrato. 

9.13 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

9.14 Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

10 DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2 Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no 

sistema o prazo para a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o 

horário para manifestação da intenção de recorrer do resultado do julgamento, nos termos 

deste Edital. 

10.2.1 Eventual postergação do prazo a que se refere o item 10.20 deve ser comunicada 

tempestivamente pelo Agente de Contratação/Comissão, via sistema. 

10.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 

10.4 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão 

persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 

Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.5 O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no 

certame de todos os licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) Lista de empresas impedidas ou suspensas de participar de licitações com a 

administração pública do Município de Jeceaba. 

10.5.1 Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)  

10.5.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e, também, de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.5.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.5.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.5.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.5.3. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

10.6 Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.7 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se 

faz jus ao benefício. 

10.8 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a 

verificação da conformidade das propostas. 

10.9 Serão desclassificadas as propostas que:  

a) contiverem vícios insanáveis; 

b) não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

10.8 Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser 

indicadas as razões de eventuais desclassificações. 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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10.9 A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de 

conformidade das propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no 

Anexo I deste edital – Termo de Referência (art. 27, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

10.10 A análise dos quesitos de natureza qualitativa será realizada pela banca designada 

(art. 26, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

10.11 A valoração e avaliação das propostas técnicas será obtida pela seguinte lógica:  

10.11.1 A PROPOSTA TÉCNICA (PT) será o somatório dos pontos somados pelos requisitos 

atendidos, conforme a tabela constante no item 9.1, SENDO:  

PT = Pontos somados com os requisitos: “Atestado de capacidade técnica comprovando a 

experiência do membro da equipe técnica na área de legislação, normas, implementação 

e gestão pública de sistemas de ensino (municipais/integrados) e suporte técnico consultivo, 

com assessoramento aos órgãos normativos dos respectivos sistemas de ensino” + 

“Experiência profissional de membro da equipe técnica em função ou cargo exercido em 

órgão público, com experiência técnica, pedagógica e jurídica na elaboração, análise e 

acompanhamento de contratos, convênios, acordos, ajustes, termos e outros instrumentos 

congêneres da área de educação, bem como elaboração de projetos de leis, minutas de 

decretos, portarias, planos de ação, pareceres e demais instrumentos normativos, 

administrativos ou técnicos demandados para a gestão educacional pública” + 

“Comprovante de participação de membro da equipe técnica como palestrante em cursos 

ministrados com temas relacionados ao objeto da licitação” + “Documentação 

descrevendo a arquitetura da plataforma: Completude das funcionalidades principais: 

controle, acompanhamento, registro dos atendimentos, histórico completo de todos os 

atendimentos Segurança: Proteção de dados conforme padrões de segurança (lGPD - 

criptografia - controle de acesso.” 

10.11.2 O Índice Técnico (IT) será obtido mediante a divisão da Pontuação Técnica (PT) de 

cada proposta pela pontuação da proposta que obteve a maior pontuação (MPT), 

conforme a seguinte fórmula, utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração 

remanescente: IT = PT / MPT 

10.12 Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de 

Contratação/Comissão realizará a verificação da conformidade das propostas de preço. 

10.13 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.13.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada 

após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.14 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

10.14.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

10.14.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
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10.14.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

10.14.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

10.15 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

10.16 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.16.1 Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais 

(ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida 

a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 

integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.16.2 Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 

alocado na execução contratual. 

10.16.3 Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 

exequibilidade. 

10.16.4 Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida 

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não 

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais 

de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

10.16.5 Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 

mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

10.17 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação. 

10.17.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 
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10.17.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.18 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

10.19 Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o 

seguinte parâmetro matemático: 

NP = 100 x (X1 / X2) 

NP – Nota da proposta de preço do licitante; 

X1 – Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e 

X2 – Valor global proposto pelo licitante classificado. 

10.20 Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação 

final das licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a 

seguinte fórmula: 

NF = (70 * NT + 30 * NP)/100 

onde: 

NF = Nota Final; 

NT = Nota da Proposta Técnica; 

NP = Nota da Proposta de Preços. 

10.21 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 10.2 e 10.2.1 o sistema ordenará e 

divulgará as notas ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem 

decrescente, considerando a maior pontuação obtida, bem como informará as notas de 

cada proposta por licitante. (art. 21, §2º, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 

10.22 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de 

preço, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com a Nota Final 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.22.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota 

Final superior à da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
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10.22.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

10.22.4 No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta para desempate. 

10.23 Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

10.23.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta de preço em ato contínuo à classificação; 

10.23.1.1 Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

10.23.1.2 Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

10.23.1.2 Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

10.23.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

10.23.2.1 Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

10.23.2.2 Empresas brasileiras; 

10.23.2.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

10.23.2.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

10.24 Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

10.25 Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definida a melhor Nota Final entre os licitantes. 

10.25.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10.25.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.26 O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

10.27 O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares. 

10.28 Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o 

licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.29 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.30 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.31 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra 

fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.32 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ofertada pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico.  

10.33 É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo acima 

estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 

findo o prazo. 

11. CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS 

11.1 - Não serão aceitos preços superiores aos praticados no mercado para bem e/ou 

serviços idênticos ou assemelhados, aferido conforme pesquisa de preços, ficando 

estabelecido para este processo licitatório o valor mensal máximo de R$ 9.734,71 (nove mil, 

setecentos e trinta e quatro reais e setenta e um centavos). 

11.2 – Após o julgamento das propostas, o Agente de Contratação fará a verificação da 

conformidade da proposta de preço do licitante melhor classificado, na forma do art. 59 da 

Lei nº 14.133/21. 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Encerrada a análise a fase de proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

mediante a convocação através do Chat para apresentar a documentação de habilitação, 

na forma retratada neste Edital, sendo que o licitante terá o prazo de 02 (duas) horas para 

fazer o upload no sistema de toda a documentação.   

12.2 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 
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12.2.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto 

nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

12.3 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

12.3.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e se o Edital exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

12.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original 

ou por cópia. 

12.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

12.5 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.6 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

12.7 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

12.8 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução 

é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as 

condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria 

prévia. 

12.8.1 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração 

data e horário exclusivos, a ser agendado junto ao Setor de Compras e Licitação, através 

do e-mail licitacao@jeceaba.mg.gov.br, de modo que seu agendamento não coincida 

com o agendamento de outros licitantes. 

12.8.2 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

12.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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12.10 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados.  

12.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

12.11 A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

12.12 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

12.13 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 

disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

12.14 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

12.14.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

12.15 Os documentos relativos à habilitação somente serão exigidos apenas do licitante mais 

bem classificado. 

12.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do PROJETO BÁSICO 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.15.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

12.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

12.16.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.16.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

12.17 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação ou a comissão 

de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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12.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

12.20 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

12.21 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

12.22 Para fins de habilitação no presente certame, é indispensável a apresentação dos 

seguintes documentos:  

12.22.1 Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante apresentará: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; ou 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio; ou 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; ou 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; ou 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; ou 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; ou 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

12.22.1.1 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

12.22.2 Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, apresentará: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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b) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 

Federal; 

c) Certidão Negativa de Débito com créditos tributários federais e à dívida ativa da 

União, incluindo a regularidade com as contribuições previdenciárias, expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

d) Certidão de Regularidade com a Fazendas Estadual, do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa do Estado. 

e) Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre - Certidão 

Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa Municipal. 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão negativa ou positiva de Débitos Trabalhistas - 

TST, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

NOTA 1: Caso sejam apresentadas Certidões sem indicação expressa do prazo de validade, 

as mesmas não serão aceitas se a data de suas expedições for anterior a 60 (sessenta) dias 

da data de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial.  

12.22.3 Quanto à REGULARIDADE ECONOMICO-FINANCEIRA, apresentará: 

a) Certidão de Falência emitida por órgão competente com data de emissão de até 

90 (noventa) dias antes da abertura da sessão. 

a.1) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

b) Garantia da Proposta, conforme estabelecido no §1º do artigo 58, Lei Nacional n.º 

14.133/2021, no importe de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, 

que deverá estar em nome do Município de Jeceaba – MG, com validade de no 

mínimo 90 (noventa) dias a contar da data de abertura da licitação. 

b.1) Os licitantes deverão apresentar comprovante da referida garantia da proposta 

sob uma das modalidades e critérios previstos no §1º do artigo 96, da Lei Nacional nº 

14.133/2021, no envelope de habilitação. 

b.2) Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta própria 

fornecida pela Secretaria de Finanças do Município de Jeceaba – MG. 

b.3) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

12.22.4 Quanto a REGULARIDADE TÉCNICA, apresentará: 

a) Inscrição da empresa no CRA - Conselho Regional de Administração, nos termos do 

artigo 2º, “b” da Lei 4.769 de 9 de setembro de 1965; 
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b) Indicação do responsável técnico, sendo ele Bacharel com curso superior de 

Administração, devidamente reconhecido pelo MEC e inscrito no Conselho Regional 

de Administração (CRA), o que se justifica para os fins previstos no art. 3º e 7º do 

Regulamento da Lei n.º 4.769/65, aprovado nos termos do Decreto n.º 61.934 de 22 de 

dezembro de 1967. 

b.1) A indicação deverá ser feita mediante Declaração ou Termo de Indicação de 

Responsável Técnico, documento o qual deverá estar munido da cópia do registro do 

profissional no CRA.  

c) Indicação da equipe técnica da empresa, acompanhada da qualificação técnica 

de cada um dos membros que serão responsáveis pelos trabalhos. A equipe técnica 

deverá ser formada por:  

- 01 (um) profissional graduado em Administração, com experiência profissional 

comprovada através de atestado(s) registrado(s) no órgão competente – CRA, que 

será obrigatoriamente o responsável técnico pelos serviços objeto da licitação; 

- 01 (um) profissional graduado e/ou pós-graduado (especialização, mestrado ou 

doutorado) em Auditoria no Setor Público, com experiência profissional 

comprovada na área da gestão pública educacional e planejamento estratégico 

no setor público (área de educação), devidamente capacitado para a aplicação 

prática de indicadores de políticas públicas educacionais no planejamento e 

gestão educacional municipal; 

- 01 (um) profissional com graduação em Direito, com experiência profissional 

comprovada na área de legislação, normas, implementação e gestão pública de 

sistemas de ensino (municipais/integrados), devidamente habilitado e inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil; 

- 01 (um) profissional com graduação em Pedagogia, com experiência profissional 

comprovada na área educacional pública municipal, devidamente habilitado e 

com formação em nível de especialização, mestrado ou doutorado em educação, 

com habilitação em administração, gestão, supervisão, inspeção ou orientação 

escolar. 

- 01 (um) profissional da equipe técnica, comprovando experiência como 

palestrante em cursos ministrados com temas relacionados ao objeto da licitação. 

c.1) Somente será habilitada a licitante que comprovar a equipe técnica acima 

mencionada;  

c.2) A comprovação da graduação e/ou pós-graduação (especialização, mestrado 

ou doutorado), deverá ocorrer por meio da apresentação do certificado de 

conclusão e/ou diploma do curso na área exigida, devidamente reconhecido pelo 

MEC. 

d) Comprovação do vínculo dos profissionais relacionados as alíneas “b” e “c” deste 

item (responsável técnico e equipe técnica) com a licitante, mediante: 

- Contrato Social da licitante, quando figurar como sócio da empresa contratada; 

ou 

- Registro trabalhista, na forma da CLT e do Ministério do Trabalho, quando figurar 

como empregado da empresa contratada; ou  
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- Contrato de prestação de serviço firmado sob a égide da lei civil, devidamente 

formalizado na data da indicação, com as assinaturas dos signatários - contratante 

e contratado.  

d.1) A comprovação do vínculo dos profissionais integrantes da equipe técnica com a 

empresa contratada deverá ser apresentada conjuntamente com a indicação dos 

profissionais. 

d.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem na relação da equipe técnica o 

mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 

inabilitados. 

e) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, homologado no conselho profissional competente (CRA – Conselho Regional 

de Administração) da respectiva seccional a que a proponente (pessoa jurídica) 

estiver jurisdicionada, demonstrando que a mesma detém experiência anterior na 

prestação de serviços com complexidade operacional equivalente ou superior ao 

objeto deste termo, inclusive constando a descrição detalhada dos serviços prestados 

pelo licitante e comprovando que o licitante prestou ou presta tais serviços, podendo 

ser exigido da proposta melhor qualificada, que apresente cópia autenticada do 

contrato de prestação de serviços ou da nota fiscal, que deram origem ao referido 

Atestado. 

f) Atestado de Capacidade Técnica ou documento fidedigno, hábil a comprovar a 

respectiva experiência de cada um dos profissionais que irão integrar o quadro 

técnico da contratada (profissionais citados nas alíneas “b” e “c” deste Subitem), 

demonstrando a experiência anterior dos mesmos na prestação de serviços com 

complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto deste termo, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou, ainda, por pessoa jurídica de direito privado, 

com a qual o profissional manteve vínculo, devidamente comprovado por uma das 

formas previstas no presente instrumento, podendo ser exigido, conforme o caso, a 

cópia autenticada dos contratos, registros profissionais e/ou notas fiscais 

comprobatórios dos serviços prestados pelo Profissional ou pela pessoa jurídica de 

direito privado à administração pública. 

12.22.5 Quanto as DECLARAÇÕES, apresentará: 

a) As licitantes deverão apresentar Declaração Unificada, conforme modelo abaixo, 

sem excluir qualquer termo do declarado no modelo sugerido:  

 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 167/2025 

CONCORRÊNCIA Nº 004/2025 - ELETRÔNICO  

 

NOME DA EMPRESA: ______________________________________________ 

TELEFONE: (____) ______________________  

E-MAIL: ________________________________________________________ 

 

A empresa, ___________________, inscrita no CNPJ nº _________________, através de seu 

representante abaixo assinado, para fins de participação no CONCORRÊNCIA nº 004/2025 

em sua forma ELETRÔNICA - Processo de Contratação n° 167/2025, DECLARA:  
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1 – Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

2 - Declara para fins do disposto no inciso VI do artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021, que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.  

3 – Declara não possuir empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal. 

4 – Declara que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, está 

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da 

minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

5 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. (este item é somente para licitante organizado em cooperativa). 

6 – Declara que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 

49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Nacional nº 14.133/2021. (este item 

é somente para licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa). 

7 - Declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores.  

8 - Declara que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital, 

referentes a este CONCORRÊNCIA.  

9 - Declara que a empresa não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou 

empregado e empresa pública ou de sociedade de economia mista do Município de 

Jeceaba.  

10 - Declara, para fins do disposto neste Edital de CONCORRÊNCIA Eletrônico, sob as penas 

da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:  

a) a proposta apresentada para participar desta CONCORRÊNCIA Eletrônica foi elaborada 

de maneira independente por nós e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta CONCORRÊNCIA 

Eletrônica, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA Eletrônico, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa;  

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA Eletrônica, quanto a 

participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta CONCORRÊNCIA 

Eletrônica, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta CONCORRÊNCIA 

Eletrônica antes da adjudicação do objeto da referida licitação; e 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta CONCORRÊNCIA 

Eletrônica não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
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recebido de qualquer integrante de Prefeitura Municipal de Jeceaba-MG antes da abertura 

oficial das propostas.  

11 – Declara que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração 

unificada e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.  

 

_________________, _______ de __________ de 2025. 

 

Nome do representante e assinatura 

Nome da empresa 

12.23. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.23.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

12.24. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 

ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente 

de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

12.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.27. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

12.28. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.29. Havendo inabilitação, haverá nova verificação pelo sistema, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.30. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

13. AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTO  

13.1. Havendo dúvida quanto à autenticidade de qualquer documento exigido neste 

instrumento, cuja autenticação não se dá por meio eletrônico/site/internet, a pregoeira 

poderá fazer consulta por telefone ao órgão emitente do documento para consulta da 

regularidade ou exigir que a licitante apresente o documento em original ou cópia 

autenticada em cartório, em uma das formas a seguir:  

a) encaminhar o documento em original ou cópia autenticada em cartório, por meio 

de serviço de entrega (Correios ou outro) no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar 
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do primeiro dia posterior à data de término da sessão eletrônica. A não postagem da 

documentação ensejará a inabilitação da empresa licitante e aplicação das 

penalidades e sanções cabíveis.  

b) encaminhar o documento cópia autenticada digitalmente para o e-mail: 

licitacao@jeceaba.mg.gov.br ou por meio de serviço de entrega (Correios ou outro), 

no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior à data de 

término da sessão eletrônica.  

c) Comparecer, no prazo máximo de 02 (dois) úteis, a contar do primeiro dia posterior 

à data de término da sessão eletrônica, no Setor de Licitações (Praça Dagmar de 

Souza Lobo, s/n, Centro, Jeceaba – MG, CEP: 35498-000, no Município de Jeceaba - 

MG) portando o documento original, para que o agente administrativo, mediante a 

comparação entre o original e a cópia, ateste a autenticidade dele.  

13.1.1 O licitante quando se utilizar do serviço de entrega/postagem (Correios ou outro) 

deverá encaminhar ao município, no prazo estipulado acima, o comprovante de rastreio e 

postagem.  

13.1.2 O não cumprimento do prazo estipulado nas alíneas a, b e c, ensejará a inabilitação 

da empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.3 O documento a ser entregue ao município deverá ser o original ou cópia autenticada 

fiel do documento que originou aquele apresentado na sessão eletrônica. Portanto, a 

tentativa de substituir a documentação apresentada na sessão, ensejará a inabilitação da 

empresa licitante e aplicação das penalidades e sanções cabíveis.  

13.1.4 A possibilidade de o licitante autenticar seu documento em data posterior ao término 

da sessão eletrônica, não o isenta da obrigatoriedade de apresentar a documentação 

exigida no edital.  

13.1.5 A documentação a ser autenticada deverá ser encaminhada para o Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Jeceaba-MG, situado na Praça Dagmar de Souza 

Lobo, s/n, Centro, CEP: 35498-000.  

14. DOS RECURSOS  

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

14.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

14.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante, observará: 

14.3.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a 

intenção de recorrer em campo próprio do sistema.  

14.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 

MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

27 

 

 

14.3.3 Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

14.4 A falta de manifestação do licitante na forma do Subitem 13.3.1, quanto à intenção de 

recorrer, importará a decadência desse direito. 

14.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

14.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

14.8 As razões e as contrarrazões recursais deverão ser encaminhadas em campo próprio do 

sistema ou através do e-mail: licitacao@jeceaba.mg.gov.br 

14.9 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

14.10 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

15.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

15.2.1. A convocação se dará por e-mail e/ou site oficial do município, pelo endereço 

www.jeceaba.mg.gov.br (aba licitações) de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

15.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

proposta ou cadastro do fornecedor no banco de dados do município, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Agente de Contratação, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.jeceaba.mg.gov.br/
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16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

17. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

17.1. Após a adjudicação do seu objeto e a homologação desta licitação, a empresa 

vencedora assinará o Contrato Administrativo, junto ao Município, que incluirá as condições 

estabelecidas neste edital e nos demais Anexos, além de outras fixadas na proposta 

vencedora e necessárias à fiel execução do objeto licitado. 

17.2. A licitante vencedora terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da 

comunicação, para assinatura do Contrato Administrativo. 

17.2.1 O contrato administrativo será encaminhado através de correio eletrônico (e-mail), 

para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na sessão pública, competindo ao 

Licitante Vencedor a impressão e assinatura do instrumento, em 02 (duas) vias, 

providenciando a entrega das vias originais no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

17.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por até igual período, quando solicitado 

pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, 

aceito pela Prefeitura Municipal.  

17.2.3. A via do instrumento destinada ao Licitante Vencedor, devidamente assinada pela 

Prefeitura, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou 

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das 

vias originais prevista no item anterior. 

17.3. Ocorrendo o descumprimento previsto no item anterior, o Município convocará os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova negociação. 

17.4. A licitante deverá manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação, devendo comunicar a contratante imediatamente, qualquer alteração que 

possa comprometer a manutenção do compromisso. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO 

18.1. Vedada no presente procedimento.  

19. DAS PENALIDADES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

19.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o 

certame; 

19.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

19.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

19.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

19.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
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19.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

19.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

19.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 

19.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

19.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação.  

19.1.5. Fraudar a licitação. 

19.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

19.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

19.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento; e 

19.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

19.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

19.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

19.2. Com fulcro na Lei Nacional nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

19.2.1. Advertência;  

19.2.2. Multa; 

19.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

19.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

19.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

19.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

19.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

19.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; e 

19.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

19.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

19.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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19.4.1 Para as infrações previstas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

19.4.2 Para as infrações previstas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 19.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 

19.1.6, 19.1.7, 19.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 19.1.1., 

19.1.2 e 19.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 19.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 

licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2024.  

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento. 

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

20. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 – As despesas serão programadas em Dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2025, e nos subsequentes, se houver aditivo.  

21. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  

21.1 Fica assegurado à Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões de 

interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 

em virtude de vício insanável.  

21.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

21.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração.  

21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos.  

21.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 

ou aos demais interessados.  

21.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado 

o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado.  

21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal.  

22. DA OBRIGAÇÃO DA LICITANTE  

22.1 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação, na forma eletrônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico utilizado para a realização do 

certame; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, a proposta com o 

preço ou o desconto e, na hipótese de inversão de fases, os documentos de 

habilitação, até a data e hora marcadas para abertura da sessão; 

c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão; e 
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e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

23.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

23.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

23.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

23.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

23.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.jeceaba.mg.gov.br, podendo ser consultado com o preenchimento dos campos 

pesquisa no endereço https://comprasbr.com.br e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

no endereço Prédio da Prefeitura Municipal – Praça Dagmar de Souza Lobo, s/n, Centro, 

Jeceaba – MG, CEP: 35498-000. Demais informações poderão ser obtidas através do através 

do e-mail: licitacao@jeceaba.mg.gov.br 

23.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - PROJETO BÁSICO  

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO.  

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS. 

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA.  

ANEXO V – PLANILHA DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO. 

 

Jeceaba, 15 de dezembro de 2025. 

 

Karen Cristina de Jesus Pereira Silva Almeida 

Agente de Contratação 

mailto:licitacao@piedadedosgerais.mg.gov.br
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

1.1. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

1.2. O QUE SERÁ CONTRATADO?  

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 

assessoramento técnico e consultivo à Secretaria Municipal de Educação, abrangendo 

orientação normativa, suporte administrativo e pedagógico, análise e aplicação da 

legislação educacional, apoio ao planejamento estratégico, acompanhamento de ações e 

programas, emissão de pareceres técnicos e realização de capacitações, de forma 

presencial e remota, conforme necessidade da Administração. 

1.3. QUAL O MOTIVO E O OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO?  

A contratação em questão tem como objetivo a prestação de serviços para 

assessoramento técnico e consultivo ao Órgão Municipal de Ensino, inclusive na aplicação 

da legislação afim à área em consonância com a sistemática do modelo organizacional da 

rede (legislação, normas e gestão). 

Vale ressaltar a necessidade da contratação dos serviços, considerando que os recursos 

destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino municipal necessitam de constante 

monitoramento, principalmente ao se considerar os grandes desafios previstos no Plano 

Nacional e no Plano Municipal de Educação. 

Esses desafios, consistentes em cada uma das metas e estratégias previstas nos respectivos 

instrumentos de planejamento, se caracterizam, na prática, como obrigações de fazer com 

prazos determinados. 

Daí decorre a necessidade de se primar pela utilização dos recursos destinados à 

manutenção e desenvolvimento do ensino de forma vinculada ao planejamento 

educacional vigente, tendo como foco não só o cumprimento do percentual constitucional 

previsto (mínimo de 25%), mas, principalmente, a aferição concreta de resultados inerentes 

ao cumprimento dos programas e ações planejadas, primando pela transparência inerente 

à aplicação dos recursos, bem como pela eficiência social dos resultados das ações 

financiadas, além da qualidade e autonomia do ensino municipal. 

Assim, a contratação pretendida atende aos aspectos qualitativos a serem observados para 

fins dos investimentos na manutenção e desenvolvimento do ensino, bem como se justifica 

do ponto de vista técnico, administrativo e pedagógico, assim como se encontra em 

compatibilidade com o alcance das metas e estratégias do plano municipal de educação, 

além de se encontrar alinhada ao princípio constitucional da eficiência e garantia do 

padrão de qualidade do ensino. 

Em relação ao objeto que se pretende contratar, tem-se que o mesmo se define como 

serviço contínuo, para a manutenção da atividade administrativa, decorrente de 

necessidades permanentes ou prolongadas da Secretaria Municipal de Educação, nos 

seguintes termos: 
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→ Especialização Técnica: Empresas e consultores especializados possuem conhecimentos e 

habilidades técnicas específicas que podem não estar disponíveis internamente no órgão. 

Esse conhecimento especializado é essencial para lidar com questões complexas e técnicas 

que surgem na gestão educacional. 

→ Atualização e Inovação: O setor educacional está em constante evolução, com novas 

metodologias, tecnologias e práticas pedagógicas emergindo regularmente. Consultorias 

podem fornecer insights atualizados e ajudar na implementação de inovações que 

melhoram o processo de ensino e aprendizagem. 

→ Capacitação de Equipe: A consultoria pode oferecer treinamento e desenvolvimento 

profissional para os funcionários do órgão, capacitando-os com novas habilidades e 

conhecimentos que podem ser aplicados no dia a dia, promovendo uma gestão mais 

eficiente e eficaz. 

→ Captação de Recursos. Consultores podem ajudar e orientar na captação de recursos 

federais e ou estaduais, bem como sua destinação e prazos para sua utilização. 

→ Eficiência Operacional: Consultores externos podem realizar análises detalhadas dos 

processos internos e identificar áreas onde a eficiência pode ser melhorada. Isso pode incluir 

a otimização de recursos, a implementação de novas tecnologias ou a reestruturação de 

processos administrativos. 

→ Planejamento Estratégico: A assessoria técnica pode auxiliar na elaboração de planos 

estratégicos, ajudando a definir metas de longo prazo, indicadores de desempenho e 

estratégias de implementação que estejam alinhadas com as políticas educacionais e as 

necessidades da comunidade. 

→ Conformidade Legal e Regulatória: Consultorias podem garantir que o órgão esteja em 

conformidade com todas as leis e regulamentos aplicáveis, evitando problemas legais e 

garantindo a integridade das operações educacionais. 

→ Gestão de Projetos: A execução de projetos específicos, como a implementação de 

novas tecnologias educacionais ou a construção de novas instalações escolares, pode ser 

mais eficaz com a ajuda de consultores que possuem experiência em gestão de projetos. 

→ Análise de Dados e Avaliação: Consultores podem ajudar na coleta e análise de dados 

educacionais, permitindo ao órgão tomar decisões baseadas em evidências e avaliar o 

impacto das suas políticas e programas. 

→ Flexibilidade e Adaptabilidade: A contratação de consultores permite uma maior 

flexibilidade na gestão de recursos humanos, já que a expertise pode ser adquirida 

conforme necessário. 

→ Foco no Core Business: Ao terceirizar atividades técnicas e de consultoria, a 

administração do órgão pode focar mais em seu core business, que é a gestão educacional 

e o desenvolvimento de políticas públicas eficazes. 

Neste conceito (de serviços de execução continuada) estão abrangidos não apenas os 

serviços e fornecimentos essenciais, mas também as necessidades públicas permanentes 

relacionadas com atividades de menor relevância. O que é fundamental que esteja 

caracterizada é a necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita por meio do 

serviço ou do fornecimento. 

Demonstradas as razões pelas quais a consultoria contribuirá diretamente para a melhoria 

da qualidade educacional e da gestão administrativa, sendo de natureza contínua estes 

serviços públicos prestados pela Secretaria de Educação, nota-se, portanto, que o objeto 
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em questão se caracteriza como serviço de execução continuada, podendo trazer prejuízo 

à administração pública, a descontinuidade dele. 

1.4. EXISTE ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO?  

A contratação está alinhada com a Lei Orçamentária Municipal e com o Planejamento das 

Secretarias demandantes. 

1.5. HÁ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, MAPA DE RISCO E MATRIZ DE RISCO?  

A Equipe de Planejamento identificou a necessidade de elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar – ETP e do Mapa de Risco – MR. Tais documentos foram produzidos. Ademais, em 

relação à Matriz de Alocação de Riscos – MAR, de acordo com o §3º do artigo 22 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021, não foi produzido.  

1.6. HÁ PREVISÃO NO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO?  

Não. 

A Lei Federal n.º 14.133/2021, estabelece em seu artigo 18, caput, que: “A fase preparatória 

do processo licitatório é caracterizado pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o 

plano de contratações anual de que trata o inciso VII, do caput, do artigo 12, da referida 

Lei, sempre que elaborado.” 

Desta forma, considerando que o próprio dispositivo legal estabelece que esta 

demonstração ocorrerá “sempre que elaborado” o plano, tendo em vista que no Município 

de Jeceaba/MG encontra-se em fase de regulamentação e implementação do Plano 

Anual de Compras, justifica-se a não contemplação deste procedimento como referido 

plano. 

A Administração Municipal de Jeceaba/MG não possui o Plano Anual de Contratações 

(PAC). Ademais, a presente contratação está plenamente validada com o planejamento 

da administração municipal, o documento de formalização da demanda proveniente das 

Secretarias Municipais, contendo a estimativa de quantidades, descrição do serviço e 

unidade de aquisição aponta a relação demandante e a justificativa para tal contratação. 

2. DEFINIÇÃO DO OBJETO, A MEMÓRIA DE CÁLCULO E A MÉDIA DE PREÇO  

2.1 O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço de execução 

continuada, em atendimento a Secretaria Municipal de Educação, na modalidade 

Concorrência com julgamento por Técnica e Preço, em sua forma Eletrônica, nos termos da 

Lei Nacional nº 14.133/21 e IN nº 73/2022. 

2.2. A licitação terá como seu objeto a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços contínuos de assessoramento técnico e consultivo, inclusive na 

aplicação da legislação afim à área em consonância com a sistemática do modelo 

organizacional da rede, para fins de melhoria dos resultados e avaliações institucionais da 

área, bem como para consecução de seus objetivos e metas de planejamento e gestão, 

assegurando a adequada aplicação normativa e melhor abordagem profissional, para 

manutenção, desenvolvimento e execução, de forma eficiente, das diversas ações e 

práticas administrativas inerentes à gestão estratégica das instituições municipais do setor, 

em atendimento à Secretaria Municipal requisitante. 

2.3 A prestação de serviços será realizada mensalmente, por isso que a contratação se dará 

pelo período de 12 meses.  

2.4 A estimativa de preço, é a abaixo consignada da planilha orçamentária:  



 

MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

36 

 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS SERVIÇOS VALOR MENSAL VALOR TOAL 

01 12 MESES Prestação de serviços contínuos de 

assessoramento técnico e consultivo à 

Secretaria Municipal de Educação, 

abrangendo orientação normativa, 

suporte administrativo e pedagógico, 

análise e aplicação da legislação 

educacional, apoio ao planejamento 

estratégico, acompanhamento de 

ações e programas, emissão de 

pareceres técnicos e realização de 

capacitações, de forma presencial e 

remota, conforme necessidade da 

Administração. 

R$ 9.734,71 R$ 116.816,52 

considerando 

o período de 

12 meses. 

2.5. A quantidade descrita na Planilha em anexo foi apurada por meio do levantamento 

realizado pela Secretaria demandante (o levantamento encontra-se no ETP).  

2.6 O valor de referência dos serviços foi angariado pela Equipe de Planejamento da 

Contratação através de pesquisa no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, nos 

termos do inciso I do §1º do artigo 23 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

2.7 Os valores acima serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos 

(impostos, taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa 

acessória e/ou necessária. 

2.8 Correrão por conta da CONTRATADA, o fornecimento de todo o material e mão de obra 

necessária, todas as despesas inerentes a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Tributária e 

outras decorrentes da execução dos serviços, bem como, a responsabilidade perante 

terceiros. 

3. NATUREZA DO SERVIÇO 

3.1. O serviço objeto da contratação é de natureza predominantemente intelectual, por isso 

a necessidade de adoção do critério de julgamento MELHOR TÉCNICA E PREÇO.   

4. PROVA DE QUALIDADE, AMOSTRAS, GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

4.1. HAVERÁ PROVA DE QUALIDADE?  

Sim, a que se refere a habilitação técnica.  

4.2. O EDITAL EXIGIRÁ AMOSTRA.  

Não. 

4.3. SERÁ EXIGIDA GARANTIA DO SERVIÇO?  

Sim. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

4.4. SERÁ EXIGIDA ASSISTÊNCIA TÉCNICA:  
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Não.  

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

5.1. A forma de contratação será por meio de Concorrência Eletrônica.  

5.2. O critério de julgamento será o melhor técnica e preço, em decorrência da natureza do 

objeto. 

5.3. O orçamento estimado não será sigiloso.  

5.4. Critério para a proposta ser aceita: a proposta deve observar os valores unitários e 

global máximos aceitáveis conforme planilha de composição de preços do orçamento 

estimado. 

5.5. Há itens com participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte: Não 

6. PARCELAMENTO 

6.1. O critério adotado para a demanda, é menor preço item, ou seja, não se 

adotará o parcelamento do objeto.  

7. REQUISITOS DA CONTRATADA 

7.1. SERÁ EXIGIDA HABILITAÇÃO TÉCNICA? CASO SIM, QUAL E POR QUÊ?  

Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

a) Inscrição da empresa no CRA - Conselho Regional de Administração, nos termos do 

artigo 2º, “b” da Lei 4.769 de 9 de setembro de 1965; 

b) Indicação do responsável técnico, sendo ele Bacharel com curso superior de 

Administração, devidamente reconhecido pelo MEC e inscrito no Conselho Regional 

de Administração (CRA), o que se justifica para os fins previstos no art. 3º e 7º do 

Regulamento da Lei n.º 4.769/65, aprovado nos termos do Decreto n.º 61.934 de 22 de 

dezembro de 1967. 

b.1) A indicação deverá ser feita mediante Declaração ou Termo de Indicação de 

Responsável Técnico, documento o qual deverá estar munido da cópia do registro do 

profissional no CRA.  

c) Indicação da equipe técnica da empresa, acompanhada da qualificação técnica 

de cada um dos membros que serão responsáveis pelos trabalhos. A equipe técnica 

deverá ser formada por:  

- 01 (um) profissional graduado em Administração, com experiência profissional 

comprovada através de atestado(s) registrado(s) no órgão competente – CRA, que 

será obrigatoriamente o responsável técnico pelos serviços objeto da licitação; 

- 01 (um) profissional graduado e/ou pós-graduado (especialização, mestrado ou 

doutorado) em Auditoria no Setor Público, com experiência profissional 

comprovada na área da gestão pública educacional e planejamento estratégico 

no setor público (área de educação), devidamente capacitado para a aplicação 

prática de indicadores de políticas públicas educacionais no planejamento e 

gestão educacional municipal; 
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- 01 (um) profissional com graduação em Direito, com experiência profissional 

comprovada na área de legislação, normas, implementação e gestão pública de 

sistemas de ensino (municipais/integrados), devidamente habilitado e inscrito na 

Ordem dos Advogados do Brasil; 

- 01 (um) profissional com graduação em Pedagogia, com experiência profissional 

comprovada na área educacional pública municipal, devidamente habilitado e 

com formação em nível de especialização, mestrado ou doutorado em educação, 

com habilitação em administração, gestão, supervisão, inspeção ou orientação 

escolar. 

- 01 (um) profissional da equipe técnica, comprovando experiência como 

palestrante em cursos ministrados com temas relacionados ao objeto da licitação. 

c.1) Somente será habilitada a licitante que comprovar a equipe técnica acima 

mencionada;  

c.2) A comprovação da graduação e/ou pós-graduação (especialização, mestrado 

ou doutorado), deverá ocorrer por meio da apresentação do certificado de 

conclusão e/ou diploma do curso na área exigida, devidamente reconhecido pelo 

MEC. 

d) Comprovação do vínculo dos profissionais relacionados as alíneas “b” e “c” deste 

item (responsável técnico e equipe técnica) com a licitante, mediante: 

- Contrato Social da licitante, quando figurar como sócio da empresa contratada; 

ou 

- Registro trabalhista, na forma da CLT e do Ministério do Trabalho, quando figurar 

como empregado da empresa contratada; ou  

- Contrato de prestação de serviço firmado sob a égide da lei civil, devidamente 

formalizado na data da indicação, com as assinaturas dos signatários - contratante 

e contratado. 

d.1) A comprovação do vínculo dos profissionais integrantes da equipe técnica com a 

empresa contratada deverá ser apresentada conjuntamente com a indicação dos 

profissionais. 

d.2) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem na relação da equipe técnica o 

mesmo profissional, como comprovação de qualificação técnica, ambos serão 

inabilitados. 

e) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, homologado no conselho profissional competente (CRA – Conselho Regional 

de Administração) da respectiva seccional a que a proponente (pessoa jurídica) 

estiver jurisdicionada, demonstrando que a mesma detém experiência anterior na 

prestação de serviços com complexidade operacional equivalente ou superior ao 

objeto deste termo, inclusive constando a descrição detalhada dos serviços prestados 

pelo licitante e comprovando que o licitante prestou ou presta tais serviços, podendo 

ser exigido da proposta melhor qualificada, que apresente cópia autenticada do 

contrato de prestação de serviços ou da nota fiscal, que deram origem ao referido 

Atestado. 

f) Atestado de Capacidade Técnica ou documento fidedigno, hábil a comprovar a 

respectiva experiência de cada um dos profissionais que irão integrar o quadro 

técnico da contratada (profissionais citados nas alíneas “b” e “c” deste Subitem), 
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demonstrando a experiência anterior dos mesmos na prestação de serviços com 

complexidade operacional equivalente ou superior ao objeto deste termo, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou, ainda, por pessoa jurídica de direito privado, 

com a qual o profissional manteve vínculo, devidamente comprovado por uma das 

formas previstas no presente instrumento, podendo ser exigido, conforme o caso, a 

cópia autenticada dos contratos, registros profissionais e/ou notas fiscais 

comprobatórios dos serviços prestados pelo Profissional ou pela pessoa jurídica de 

direito privado à administração pública. 

7.2. HÁ CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE?  

Não. Com a contratação pretendida, não haverá impactos ambientais, não sendo 

necessárias as respectivas medidas mitigadoras. 

7.3. HÁ RISCOS A SEREM ASSUMIDOS PELA CONTRATADA?  

Não.  

8. METODOLOGIA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

8.1 As atividades a serem desempenhadas compreendem, dentre outras:  

a) Suporte Consultivo e Assessoramento técnico para fins de estabelecer procedimentos 

operacionais para a organização, a implementação e o funcionamento dos princípios 

pedagógicos e administrativos regentes da gestão das unidades escolares, inclusive com 

estratégias de articulação para implementação das metas e estratégias previstas nos 

instrumentos de planejamento vigente. 

b) Assessoramento técnico à Secretaria Municipal de Educação, exclusivamente nas ações 

e procedimentos inerentes ao Órgão Municipal de Ensino, inclusive ao órgão de controle 

interno, jurídico, contabilidade e compras, bem como aos órgãos de controle social 

vinculados à educação, no que tange aos procedimentos e atos de sua respectiva 

competência, principalmente naqueles relacionados ao acompanhamento da aplicação 

vinculada dos recursos de forma preventiva e concomitante ao planejamento previsto e, 

ainda, atendimento às demandas específicas do setor de ensino e peculiares da gestão. 

c) Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para a análise e definição de 

formas próprias de colaboração, de forma articulada com os demais Sistemas, inclusive de 

modelos já existentes, assegurando a adequada aplicação da legislação, em cada caso. 

d) Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para a definição de 

responsabilidades, atribuições, competências e obrigações, inclusive técnicas e financeiras, 

visando assegurar a continuidade, qualidade, conclusão e avaliação de cada ação ou 

programa da área, observando e assegurando a adequada aplicação da legislação, em 

cada caso. 

e) Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para ampliar os programas de 

apoio e formação aos órgãos de controle social da área, com a implementação de 

procedimentos e condutas destinadas ao melhoramento do desempenho de suas funções, 

assegurando a adequada aplicação da legislação, em cada caso. 

f) Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para fins de promover, nas 

unidades de ensino da rede, a constituição e o fortalecimento de estratégias voltadas para 

a gestão democrática por meio da articulação orgânica com as respectivas 

representações de pais e alunos, inclusive com a implementação de instrumentos de 

participação e fiscalização na gestão. 
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g) Suporte Consultivo e Assessoramento técnico à gestão para fins de ampliar os 

instrumentos e procedimentos voltados para a participação e a consulta aos profissionais do 

ensino, alunos e seus familiares na formulação dos projetos político-pedagógicos, currículos 

escolares, planos de gestão escolar e regimentos escolares, assegurando a participação 

dos pais na avaliação de docentes e gestores escolares, assegurando a adequada 

aplicação da legislação, em cada caso. 

h) Assessoramento técnico e consultivo especializado em legislação, normas, 

implementação e gestão pública de sistemas de ensino (municipais/integrados), a saber: 

h.1) Lei Federal 13.005/2014 - PNE (Plano Nacional de Educação (diretrizes gerais; 

monitoramento contínuo de metas e estratégias e avaliação periódica; conferências 

de educação); 

h.2) Lei Federal 9.394/96 - Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Princípios e Fins da 

Educação Nacional; Direito à Educação e do Dever de Educar; Organização da 

Educação Nacional; Níveis e Modalidades de Educação e Ensino; Educação Básica; 

Educação Infantil; Ensino Fundamental; Educação de Jovens e Adultos; Educação 

Especial; Profissionais da Educação; Recursos Financeiros); 

h.3) Lei Federal 14.113/20 - FUNDEB: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação e regulamentos 

inerentes à movimentação dos recursos do Fundo; Folha de Pagamento; Conta 

corrente específica; complementações VAAR e VAAT; ICMS Educacional; matrículas e 

ponderações; transferência e gestão dos recursos; profissionais da educação básica; 

utilização dos recursos dos 70% e 30%; acompanhamento, da avaliação, 

monitoramento, controle social, comprovação e fiscalização dos recursos; Conselhos 

de acompanhamento e de controle social; registro de dados contábeis, 

orçamentários e fiscais; 

h.4) A legislação educacional, sua relação e aplicação prática nos demais setores 

municipais, em especial no controle interno, setor jurídico, contabilidade, compras, 

setor de pessoal e afins, com suporte técnico especializado através da emissão de 

pareceres específicos sobre cada tema, quando solicitados, suporte técnico e 

assessoramento para a elaboração de atos administrativos, minutas e regulamentos 

afins, bem como apoio e treinamento aos servidores para o planejamento e 

execução das diversas ações e programas educacionais. 

8.2 Os serviços serão executados para a Secretaria Municipal de Educação, conforme 

descrito a seguir: 

a) A carga-horária para execução dos serviços será de 13 (treze) horas mensais, distribuídas 

em ações de suporte de assessoria e consultoria técnica referente ao objeto a ser 

executado, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação e atendimento presencial 

conforme necessidade e por meio de serviço remoto, através do uso de ferramentas de 

tecnologia e comunicação, para fins de suporte, mentoria, orientação técnica, 

treinamento, capacitação, suporte e assessoramento técnico e consultivo, nos seguintes 

termos: 

b) O serviço será prestado por meio remoto, HTSR (hora técnica serviço remoto) com 

utilização de ferramentas de tecnologia e comunicação devidamente licenciadas na forma 

da legislação vigente, bem como acompanhamento e registro dos atendimentos realizados 

e serviços prestados, registrando o histórico completo de todos os atendimentos (inclusive os 

atendimentos eletrônicos via telefone, e- mail, mensagens de texto (SMS) e em aplicativos 

de mensagens), datas, horários, tempo de duração, assuntos ou temas técnicos objeto dos 

respectivos atendimentos, capacitações ou treinamentos, documentos enviados ou 
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recebidos, bem como a identificação do servidor ou agente público requisitante do serviço 

e do representante da empresa que prestou o respectivo atendimento. O prazo para 

respostas a atendimentos por meio remoto será de no máximo 02 (dois) dias, contados a 

partir do recebimento, podendo ser prorrogado mediante justificativa. 

c) O serviço poderá ser solicitado de segunda a sexta-feira, das 09h00min às 12h00min e das 

13h00min às 17h00min, exceto feriados, devendo, ainda, no caso das orientações técnicas 

para capacitação, treinamento, aperfeiçoamento, suporte técnico e pareceres enviados 

por meio de ferramentas de tecnologia e comunicação (inclusive correio eletrônico), 

constar assinatura que atenda aos requisitos do Sistema Nacional de Certificação Digital 

(assinatura por meio de certificado digital), a qual permita a identificação do técnico 

responsável pela análise da consulta apresentada, bem como pelo envio das orientações 

solicitadas. 

d) O encontro presencial será por 04 (quatro) horas a cada 02 (dois) meses, quando 

necessário. 

e) Todas as despesas de licenciamento, manutenção e recursos inerentes ao uso de 

ferramentas de tecnologia e comunicação nos serviços prestados, correrão por conta da 

contratada. 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 A emissão da Nota Fiscal será ao final de cada mês do serviço prestado, acompanhada 

de relatório das horas trabalhadas e o pagamento ocorrerá no prazo máximo de até 10 

(dez) dias subsequentes, contados a partir do recebimento da Nota de Liquidação 

acompanhada da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 

banco (transferência eletrônica ou PIX), agência e conta corrente indicados pelo 

fornecedor. 

9.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota de Liquidação, Nota Fiscal ou Fatura 

quando o fiscal do contrato ou ato equivalente atestar a prestação dos serviços. A Nota 

Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

9.3 Havendo erro na apresentação da Nota de Liquidação ou Nota Fiscal ou dos 

documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 

penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que o 

fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a administração. 

9.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento ou PIX enviado. O fornecedor regularmente optante pelo 

Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

9.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 



 

MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

42 

 

 

9.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.7 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10. REEQUÍLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE DE PREÇO 

10.1 Reequilíbrio econômico-financeiro:  

10.1.1 O Contrato decorrente deste Projeto Básico poderá ser alterado por acordo das 

partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as partes pactuaram 

inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa 

remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 

econômica extraordinária e extracontratual, nos termos da Lei Nacional nº 14.133/2021. 

10.1.2. O reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, para mais ou para menos, se 

justifica nas seguintes ocorrências:  

10.1.2.1 Para mais, na hipótese de sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que 

foi contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 

configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante à probabilidade de 

lucro) extraordinária e extracontratual.  

10.1.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do 

mercado, ou, ainda, quando ocorrer o fato do príncipe.  

10.1.3 Para solicitar o reequilíbrio não poderá haver empenhos com pendência de entrega 

referentes aos itens objetos do pedido.  

10.1.4 Os pedidos de reequilíbrio não suspendem a entrega de itens já empenhados e 

solicitados. Os pedidos de reequilíbrio analisados, serão considerados para os pedidos 

posteriores a decisão final da Autoridade Competente.  

10.1.5 Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá apresentar 

na Prefeitura Municipal, de preferência via e-mail: licitacao@jeceaba.mg.gov.br, toda 

documentação abaixo:  

10.1.5.1 Planilha de Custos informando sua margem de lucro da prestação de serviços. 

10.1.5.2 Cópias das notas fiscais referentes ao mês de contratação, informando sua margem 

de lucro da prestação de serviço, bem como cópia das notas fiscais referentes ao período 

de realização do pedido. 

10.1.5.3 Cópias das certidões vigentes:  

a) Certificado de regularidade do FGTS;  

b) Certidão de débitos Trabalhista;  
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c) Certidão de débitos relativos aos tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

d) Certidão relativos a débitos tributários e dívida ativa Estadual; e 

e) Certidão de débitos relativos a débitos tributários e dívida ativa municipal.  

10.1.5.4 Na ausência de um dos documentos elencados acima, o pedido de reequilíbrio 

econômico-financeiro NÃO SERÁ RECEBIDO.  

10.1.5.5 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro 

serão do CONTRATADO, cabendo a Prefeitura a análise e deliberação a respeito do pedido.  

10.1.5.6 Se o CONTRATADO não comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro e a 

existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pela Prefeitura e o contratado 

continuará obrigado a cumprir os compromissos pelo valor arrematado, sob pena de 

rescisão do contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e neste 

Projeto Básico.  

10.1.5.7 Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações descritas nos 

itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de Custos atualizada, 

novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos que a 

justifiquem.  

10.1.5.8 O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para averiguar os 

valores informados nas Planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma situação 

contornável, através da troca de fornecedores por parte da Empresa, será considerado 

injustificado o pedido, mantendo-se os valores originais.  

10.1.5.9 A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos preços, lavrar Termo 

Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar para as novas 

despesas, sendo que a atualização não retroagirá a ordens de fornecimento já emitidas.  

10.1.5.10 O novo preço só terá validade após parecer jurídico e não terá efeito retroativo.  

10.1.5.11 Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio econômico do Contrato para 

menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços através da juntada de 

planilhas de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.  

10.2 Reajuste de Preço:  

10.2.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 12/11/2025. 

10.2.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade 

10.2.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.2.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

10.2.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
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10.2.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

10.2.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

10.2.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

11. TERMOS GERAIS DA EXECUÇÃO 

11.1 A contratada deverá prestar os serviços, tão logo recebida a ordem de fornecimento 

que será encaminhada pelo Setor de Compras e Licitação por e-mail, devendo observar o 

prazo determinado neste Projeto Básico.  

11.2 A execução contratual deverá ocorrer conforme as determinações do Gestor do 

Contrato devendo a contratada obedecer estritamente ao disposto nas solicitações 

emanadas.  

11.3 A CONTRATADA é responsável direta e exclusiva pela execução do objeto desta 

contratação e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e 

prejuízos que, na execução dela, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar 

para a CONTRATANTE ou para terceiros.  

11.4 O atraso ou inexecução total ou parcial dos serviços ocasionado pela CONTRATADA, 

sem justificativa aceita pela Prefeitura Municipal, enseja a rescisão do contrato, com as 

consequências previstas no contrato e na Lei Nacional nº 14.133/2021.  

12. FISCALIZAÇÃO 

12.1 A execução dos serviços será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato 

designado pela Secretaria Municipal de Governo, permitida a assistência de terceiros para 

subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido 

qualquer pagamento. 

12.2 O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 

fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à 

execução do objeto contratado. 

12.3 O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: ROSÂNGELA RIBEIRO MACHADO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

12.4 competirá ao fiscal dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e 

de tudo dará ciência à Administração.  

12.5 A fiscalização fixada neste Projeto Básico não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios etc. e na ocorrência desta, não implica em 

responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 

o artigo 120 da Lei Nacional nº 14.133/2021.  

12.6 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
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defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para o 

fim de eventual aplicação de sanção.  

12.7 O fiscal do Contrato monitorará constantemente o nível de qualidade dos serviços para 

evitar a sua degeneração, intervindo para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um 

viés contínuo de desconformidade da prestação do serviço à qualidade exigida.  

12.8 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso:  

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada;  

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas;  

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;  

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;  

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f) A satisfação do público usuário.  

12.9 O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela contratada, 

sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de 

sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 137 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021.  

12.10 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para adoção de medidas 

convenientes.  

12.11 A CONTRATADA ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a 

prestar todos os esclarecimentos porventura requeridos pelo fiscal da CONTRATANTE. 

13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

13.1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 

representá-lo na execução do contrato. 

c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para 

o exercício da atividade. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II). 

e) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
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ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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r) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, 

na contratação direta. 

s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116). 

t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 

(art. 116, parágrafo único). 

u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 

w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante. 

13.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos. 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico. 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

g) Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Municipal para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

h) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

i) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis 

para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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k) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do artigo 93, §2º, da Lei Nacional nº 14.133/21. 

l) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1 À CONTRATANTE se reserva ao direito de solicitar o serviço, parcialmente, conforme o 

cronograma, de acordo com as necessidades da secretaria requisitante. 

14.2 A CONTRATADA somente deverá atender a solicitação do serviço se esta estiver 

formalizada por intermédio do responsável da Secretaria Municipal de Educação, 

designado para tal fim. 

14.3 A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o serviço em desacordo com o 

previsto no instrumento convocatório do respectivo processo de licitação, podendo 

cancelar o contrato a aplicar as penalidades previstas na legislação pertinente bem como 

as previstas na cláusula décima primeira do presente instrumento. 

14.4 A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os serviços que 

se verificarem irregulares, bem como indenizar os prejuízos causados por estes, caso 

ocorram. 

14.5 As Notas fiscais/Faturas deverão ser emitidas e devidamente atestadas pelo gestor do 

contrato, devendo ser identificadas com o número do Processo e a Modalidade de 

Licitação, sendo entregues e devidamente conferidas e assinadas pelo fiscal de contrato. 

14.6 As notas fiscais poderão ser entregues pessoalmente na sede da Secretaria Municipal 

de Educação ou encaminhadas por meio postal ou eletrônico, devendo a CONTRATADA 

optar por apenas um (1) destes meios de envio, averiguando sempre o recebimento 

mediante a confirmação de um servidor. 

14.7 Quando a CONTRATADA optar pela forma eletrônica de envio, os documentos deverão 

ser encaminhados unicamente para os e-mails institucionais. 

14.8 Os documentos fiscais correspondentes serão emitidos no final de cada mês tendo 

como base os serviços prestados no mês anterior. 

14.9 São os critérios mínimos de aceitabilidade do objeto, ficando condicionado ao 

pagamento pela execução dos serviços o cumprimento de todos os critérios constantes do 

presente termo, sem prejuízo as sanções previstas na Lei nº 14.133/21 e no Termo de 

Contrato. 

15. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 

15.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

15.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
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15.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

15.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

15.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

15.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

15.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

15.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

15.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

15.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

15.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16. VIGÊNCIA  

16.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do 

instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

16.2 O preço médio foi tomado com base nos 12 (doze) primeiros meses de contrato, uma 

vez que após este período o valor poderá ser reajustado. 

16. A prorrogação de que trata no item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação como contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 

b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 
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d) haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

16.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

17. SUBCONTRATAÇÃO  

17. É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto do presente termo, salvo em 

casos autorizados expressamente pela Administração, ao seu critério. 

18. SOLUÇÃO COMO O TODO 

A solução proposta abrange um conjunto de ações estratégicas que visam atender às 

necessidades educacionais do município de forma integrada e contínua durante 12 meses. 

Essa abordagem contempla a realização de consultorias e assessorias técnicas, inclusive 

juridicamente, voltadas para a gestão educacional e pedagógica. 

Além disso, a solução inclui a execução de ações de formação continuada que atendam 

às demandas específicas do corpo docente, gestores escolares e equipe da Secretaria 

Municipal de Educação, promovendo capacitações alinhadas às diretrizes nacionais e 

regionais. 

A contratação se realizará no modo de licitação por Concorrência com julgamento por 

técnica e preço, sendo firmado por meio de contrato estipulado em uma vigência de 12 

(doze) meses. Conforme justificativa da Secretaria Municipal de Educação, descrita no DFD, 

a contratação do serviço seguirá de forma contínua. Conclui-se, portanto, que o objeto em 

questão se configura como um serviço de execução continuada, cuja descontinuidade 

pode acarretar prejuízos à administração pública. 

19. DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE):  

19.1. A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à contratação em 

questão, poderá ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, 

mediante regular e adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator 

preponderante certamente será o “MENOR PREÇO POR ITEM”. Assim, mediante tal critério 

e/ou parâmetro, necessariamente a Administração obterá a economia em função do 

custo-benefício, não obstante seja ela uma expectativa que dependerá diretamente do 

preço praticado no mercado em relação ao serviço ofertado pela empresa, cuja escolha 

recairá naquela que cotar o “MELHOR TÉCNICA E PREÇO”.  

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Em caso de manifestação de desistência da empresa fica caracterizado 

descumprimento total da(s)obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 

legalmente estabelecidas, conforme estabelecido no §5º do artigo 90 da Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

20.2 Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste termo ocorrer, todas 

as consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº Lei Nacional nº 

14.133/2021. 

DATA ELABORAÇÃO DO TR: 18/11/2025 

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO TR E ASSINATURA:  
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KISSIA KENE SALATIEL 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

ROSANGELA RIBEIRO MACHADO 

SECRETARIA ESCOLAR 

MEMBRO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ........./2025 

 

CONCORRÊNCIA ELTRÔNICA Nº 004/2025 

 

O MUNICÍPIO DE JECEABA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob o nº 18.363.960/0001-81, com sede na Rua Coronel Ferrão, Rodrigues, nº 

259, Centro, Jeceaba – MG, CEP: 35498-000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Fábio Vasconcelos, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE e _________________________, inscrita no CNPJ n.º 

_______________, através de seus representantes legais, ____________________________, 

doravante denominado simplesmente CONTRATADO e _______________, inscrita no CNPJ sob 

o nº ______________, com sede na Rua/Avenida ___________________, nº ____________, Bairro 

___________, na Cidade de ___________, CEP ________________, representada neste ato por 

seu representante legal, ________________________, inscrito no CPF sob o __________________ e 

no RG sob o nº ________________ doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

celebram o presente contrato, o qual se regerá pelas disposições da Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo Edital e Anexos vinculados aos autos da Concorrência Eletrônica nº 

004/2025, autorizado pelo Processo de Contratação nº 167/2025, mediante as cláusulas 

seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

1.1 – O presente Contrato Administrativo de Direito Público tem por objeto a “prestação de 

serviços contínuos de assessoramento técnico e consultivo à Secretaria Municipal de 

Educação, abrangendo orientação normativa, suporte administrativo e pedagógico, análise 

e aplicação da legislação educacional, apoio ao planejamento estratégico, 

acompanhamento de ações e programas, emissão de pareceres técnicos e realização de 

capacitações, de forma presencial e remota, conforme necessidade da Administração”, nos 

termos dos documentos vinculados aos autos da Concorrência Eletrônica nº 004/2025, 

autorizada pelo Processo de Contratação nº 167/2025. 

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 O Termo de Referência – Anexo I do Edital de Concorrência Eletrônica nº 004/2025 – 

Aviso de Cotação Eletrônica;  

1.2.2 A Proposta do Contratado; e 

1.2.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 – METODOLOGIA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  



 

MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

53 

 

 

2.1 As regras quanto a metodologia de prestação do serviço, são as definidas no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025, autorizada pelo 

Processo de Contratação nº 167/2025.  

3 – FISCAL DO CONTRATO  

3.1 O Fiscal do contrato será o servidor abaixo designado:  

Servidor Responsável: ROSÂNGELA RIBEIRO – SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

3.2 As regras quanto a fiscalização dos serviços, são as definidas no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025, autorizada pelo Processo de 

Contratação nº 167/2025.  

4 – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1 O valor mensal do contrato é de R$_____ (___________________). 

4.2 O valor global do contrato, considerando o período de 05 anos, é de R$_____ 

(___________________). 

4.3 As regras quanto a medição, forma e prazo de pagamento, são as definidas no Anexo I – 

Termo de Referência do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025, autorizada pelo 

Processo de Contratação nº 167/2025. 

5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E REAJUSTE DE PREÇO  

5.1 As regras atinentes ao reequilíbrio econômico e financeiro e ao reajuste de preço são as 

fixadas no Termo de Referência, Anexo I do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025. 

6 – PENALIDADES  

6.1 Em caso de descumprimento de cláusulas deste Contrato, será instaurado processo 

administrativo para apuração da responsabilidade, no qual a contratada será 

imediatamente notificada, preferencialmente por meio eletrônico, para apresentar Defesa 

Prévia, contendo justificativa e documentação probatória, se houver, sob pena da 

aplicação das sanções cabíveis, garantido o contraditório e a ampla defesa, no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da notificação.  

6.1.1 A CONTRATADA deverá confirmar expressamente o recebimento da notificação, 

considerando-se totalmente ciente do teor da comunicação na data do envio da 

mensagem eletrônica (E-MAIL). 

6.2. Será aplicada ADVERTÊNCIA por escrito nos casos literalmente indicados nesta Ata, e 

nos casos de incorreções de menor gravidade, sempre que não se justificar imposição de 

penalidade mais grave, assim analisados pelo Município, tais como:  

a) falhas durante a execução do fornecimento, não corrigidas em até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir do comunicado formal à empresa; 

b) sempre que for verificada alguma falha de pequeno porte, assim entendida pela 

fiscalização, e não disciplinada de forma diversa nesta Ata ou no atraso na entrega dos 

materiais em até 5 (cinco) dias úteis.  

6.3. Será aplicada MULTA:  
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a) de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total empenhado, por dia de atraso e por item, no 

fornecimento de material, em caso de atraso superior a 5 (cinco) dias úteis, contado desde 

o primeiro dia de atraso e limitada ao montante de 20% (vinte por cento) correspondente a 

40 (quarenta) dias. Após o quadragésimo dia de aplicação de multa, a Administração 

poderá motivadamente, a qualquer momento, entender caracterizada a inexecução total 

desta Ata, passível de cancelamento do registro de preços;  

b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor total empenhado, no caso de desatendimento das 

cláusulas desta Ata ou do Termo de Referência, não contempladas nos itens acima desta 

Cláusula;  

c) de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, caso não queira 

assinar qualquer termo de alteração ou aditivo que seja considerado obrigatório, na forma 

prevista em Lei;  

d) de 10% (dez por cento) sobre o valor total empenhado, por ocorrência, no caso de não 

emissão/envio de documento necessário ao pagamento;  

e) de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, se a contratada recusar-se a receber 

Nota de Empenho ou fornecer material sem motivo consistente devidamente apurado pelo 

Tribunal, ou, se por falhas sucessivas ou por total descumprimento das condições 

estabelecidas, levar o Tribunal ao cancelamento deste Termo;  

6.3.1. O CONTRATANTE poderá efetuar a retenção do valor da multa moratória presumida, 

até o limite de 20% (vinte por cento), dos pagamentos devidos à contratada.  

6.3.1.1. A retenção perdurará até a finalização do procedimento administrativo instaurado 

para a apuração das falhas contratuais e o valor será restituído à contratada, em caso de 

não aplicação da penalidade de multa.  

6.3.1.2. Caso o valor da multa aplicada extrapolar o valor retido, serão adotadas as 

providências previstas nos subitens 6.3.2 e 6.3.3 abaixo;  

6.3.2. Aplicada a penalidade, a CONTRATADA será notificada para recolher o valor da 

multa, por meio de DAM, em prazo não inferior a 15 (quinze) dias corridos, contados do 

recebimento da notificação;  

6.3.3. Caso não haja recolhimento, a multa:  

a) poderá ser compensada por créditos da contratada relativos ao mesmo contrato;  

b) poderá ser descontada do valor da garantia, quando houver, caso não houver créditos 

ou se estes forem insuficientes para cobrir o valor total da multa;  

c) poderá ser encaminhada para inscrição em Dívida Ativa do Município, após esgotados 

os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA.  

6.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da 

multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da 

notificação do CONTRATANTE.  

6.3.5. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas nesta cláusula.  

6.3.6. Em caso de reincidência, a multa poderá ser majorada até o dobro.  
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6.3.7. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da contratada 

nos últimos cinco anos, contados da primeira decisão administrativa definitiva de aplicação 

de penalidade perante o CONTRATANTE.  

6.3.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com quaisquer das 

demais penalidades previstas neste instrumento.  

6.4. Será aplicada a penalidade de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o 

Município, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, por prazo 

não superior a 3 (três) anos, quando o contratado:  

a) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

b) der causa à inexecução total da contratação;  

c) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;  

6.5. Será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE quando o contratado:  

a) prestar declaração falsa durante a execução da contratação;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

6.5.1. Também será aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, nas 

hipóteses previstas no item 6.4, quando justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

6.5.2. Aplicada a penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, o contratado estará 

impedido de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

6.5.3. A aplicação da penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE é de competência 

exclusiva da autoridade máxima do Município. 

6.6. A aplicação das sanções previstas nesta cláusula serão apuradas nos termos da em 

processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

6.6.1. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada 

de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá 

apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação.  

6.6.2. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.  

6.6.3. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será:  

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

deste artigo;  
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II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013;  

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.  

6.7. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.  

6.8. A aplicação das sanções aqui previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante.  

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

6.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.  

6.11. As sanções de IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR e DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR admitem reabilitação, exigidos, 

cumulativamente:  

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;  

II - pagamento da multa;  

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no 

caso de declaração de inidoneidade;  

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;  

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos em lei.  

6.12. Da aplicação das sanções ADVERTÊNCIA, MULTA E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR 

caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.  

6.12.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 

não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua 
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motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

6.13. Da aplicação da sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE caberá apenas pedido 

de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento.  

6.14. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

6.15. As penalidades serão registradas nos sistemas de informações de empresas inidôneas e 

suspensas, bem como em cadastro interno de inadimplentes para fins de aplicação do 

subitem 6.7.  

6.16. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade.  

6.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada 

judicialmente.  

6.17.1. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente.  

6.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos decorrentes desta contratação ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

6.19. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo 

órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 

2023).  

7 – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

7.1 O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos contados da assinatura do 

instrumento, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 

2021. 

7.2 A prorrogação de que trata no item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação como contratado, atentando, ainda, para o 

cumprimento dos seguintes requisitos: 

a) estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos 

serviços tem natureza continuada; 
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b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 

de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

d) haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

e) seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

7.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

8 – NOVAÇÃO 

8.1 - Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento 

do presente contrato, não constituirá novação, nem muito menos a extinção da respectiva 

obrigação, podendo a mesma ser exigida a qualquer tempo. 

9 – RESCISÃO 

9.1 - O contrato poderá ser rescindido na ocorrência dos motivos previstos na Lei Nacional nº 

14.133/2021 e pelo CONTRATANTE, na defesa do interesse público, sem que deste ato resulte 

indenização de qualquer natureza.  

10 – CASOS OMISSOS 

10.1 - Os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei Nacional nº 

14.133/2021, cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não 

se faça aqui menção expressa. 

11 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

11.1 – As obrigações da contratante e da contratada são as especificadas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025. 

12 – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta de 

dotação orçamentária própria vigente no Orçamento Anual do Município de Jeceaba.  

12.2 Neste ano de 2025, a despesa será inserida na seguinte dotação: ____________.  

13. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

13.1 As regras quanto ao recebimento do objeto são as especificadas no Termo de 

Referência – Anexo I do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025. 

14 DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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14.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

14.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

14.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

14.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

14.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

14.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

Municipal ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

14.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

14.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração Municipal a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

14.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

14.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

15 – PUBLICAÇÃO 

15.1 O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município.  

16. ALTERAÇÕES  

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei Nacional nº 14.133/2021. 

16.2 O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de 

contrato.  
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16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, Concorrência Eletrônica da a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD  

17.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 

proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa.  

17.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

17.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

17.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

17.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações.  

17.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

17.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

17.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 

formulados.  

17.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  

17.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 

virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 

37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

17.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 

LGPD.  

17.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 

meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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18 - CONDIÇÕES GERAIS  

18.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 

penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

Anexo I do Edital da Concorrência Eletrônica nº 004/2025. 

18.2 - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133, 

de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

deste Contrato Administrativo.  

18.3 – Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do artigo 104 da Lei 

Nacional nº 14.133/2021. 

18.4 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.  

18.5 – Fica eleito o Fórum da Comarca de Entre Rios de Minas, para dirimir quaisquer 

dúvidas. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato Administrativo foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Jeceaba, ____ de _______________de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE JECEABA 

CONTRATANTE 

 

 

LICITANTE VENCEDORA 

CONTRATADA 
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO COMERCIAL  

 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 

assessoramento técnico e consultivo à Secretaria Municipal de Educação, abrangendo 

orientação normativa, suporte administrativo e pedagógico, análise e aplicação da 

legislação educacional, apoio ao planejamento estratégico, acompanhamento de ações e 

programas, emissão de pareceres técnicos e realização de capacitações, de forma 

presencial e remota, conforme necessidade da Administração. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

 

1. DA PROPOSTA 

 

1.1 Segue abaixo a nossa Proposta de Preço, conforme Projeto Básico, Anexo I do Edital de 

Concorrência nº 004/2025 do Processo Concorrência nº 167/2025:  

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT. V. TOTAL 

      

VALOR TOTAL: 

 

Valor Total por extenso:  
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3. DA VALIDADE DA PROPOSTA 

Deverá constar o prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias contados 

da data-limite prevista para entrega das propostas, conforme Lei 14.133/2021. 

4. DAS DECLARAÇÕES 

➢ Declaro que nos valores propostos estão abrangidos todos os tributos (impostos, 

taxas, frete, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), qualquer despesa 

acessória e/ou necessária, não especificada no contrato. 

➢ Declaro ainda que não há relação de natureza trabalhista, não gerando nenhum 

vínculo empregatício entre a Contratante e Contratada, sendo um contrato de 

prestação de serviços por prazo determinado. 

➢ Declaramos que o objeto ofertado atende todas as especificações exigidas no 

PROJETO BÁSICO e da legislação aplicável ao caso, incluindo todas as licenças e 

autorizações necessárias. 

➢ Declaro também que tenho ciência que cumpro os requisitos e condições para 

contratação e que estou vinculada à presente proposta, caso seja vencedora da 

concorrência pública.  

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 As condições de pagamento são as contidas na Minuta de Contrato Administrativo que 

integra o Edital da CONCORRÊNCIA supramencionado. 

5.2 Os dados bancários para fins de pagamento, são os seguintes: ______________ 

__________________, ______ de ___________ de 2025. 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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ANEXO IV 

MODELO PROPOSTA TÉCNICA 

 

PROPOSTA TÉCNICA 

(utilizar papel timbrado da empresa) 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 004/2025 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 

assessoramento técnico e consultivo à Secretaria Municipal de Educação, abrangendo 

orientação normativa, suporte administrativo e pedagógico, análise e aplicação da 

legislação educacional, apoio ao planejamento estratégico, acompanhamento de ações e 

programas, emissão de pareceres técnicos e realização de capacitações, de forma 

presencial e remota, conforme necessidade da Administração. 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE:  CPF: 

RG: 

EMAIL: TEL.: 

 

 

1. DA PROPOSTA 

 

Após tomarmos conhecimento de todos os requisitos exigidos do Edital, apresentamos nossa 

proposta técnica objetivando concorrer a contratação dos serviços. 

 

1 – Identificação dos profissionais da Equipe técnica: 

 

Profissional 1: 

Nome: ............................................................................................................... 

Vínculo: ............................................................................................................. 

Faculdade: ........................................................................................................ 

Tempo de exercício da profissão: .................................................................... 

Tempo de experiência com a Administração Pública: ..................................... 

Inscrição no conselho respectivo:...................................................................... 

Especialização Acadêmica: ............................................................................. 

 

Profissional 2: 

Nome: ............................................................................................................... 

Vínculo: ............................................................................................................. 

Faculdade: ........................................................................................................ 
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Tempo de exercício da profissão: .................................................................... 

Tempo de experiência com a Administração Pública: ..................................... 

Inscrição conselho: ................................................................................................. 

Especialização Acadêmica: ............................................................................. 

 

Profissional 3: 

Nome: ............................................................................................................... 

Vínculo: ............................................................................................................. 

Faculdade: ........................................................................................................ 

Tempo de exercício da profissão: .................................................................... 

Tempo de experiência com a Administração Pública: ..................................... 

Inscrição conselho: ................................................................................................. 

Especialização Acadêmica: ............................................................................. 

 

(poderão ser inseridos mais profissionais, de acordo com os documentos apresentados) 

 

2 - Experiência da Equipe Técnica: 

 

2.1. Relação dos atestados de serviços prestados pelo proponente e sua equipe técnica 

para órgãos públicos ou privados, na área técnica na área de legislação, normas, 

implementação e gestão pública de sistemas de ensino (municipais/integrados) e suporte 

técnico consultivo, com assessoramento aos órgãos normativos dos respectivos sistemas de 

ensino: 

 

 Quesito I - Experiência  

Órgão atendido: Prestador: Vínculo: Período: Doc. Pontos: 

      

      

      

      

      

      

SUB-TOTAL: - - - -  

 

2.2. Tem de atividade: experiência profissional de membro da equipe técnica em função ou 

cargo exercido em órgão público, com experiência técnica, pedagógica e jurídica na 

elaboração, análise e acompanhamento de contratos, convênios, acordos, ajustes, termos 

e outros instrumentos congêneres da área de educação, bem como elaboração de 

projetos de leis, minutas de decretos, portarias, planos de ação, pareceres e demais 

instrumentos normativos, administrativos ou técnicos demandados para a gestão 

educacional pública 

 

 Quesito II – Tempo de Atividade  

Data início atividade Tempo (anos completos): Doc. Pontos: 

    

 

3 -  Capacitação da Equipe Técnica: 
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3.1. Identificação da capacitação acadêmica dos membros da equipe técnica, mediante 

a participação de membro da equipe técnica como palestrante em cursos ministrados com 

temas relacionados ao objeto da licitação:  

 

 Quesito III - Palestrante Equipe Técnica: 

Nome do profissional: Tema:  Curso: Doc. Pontos: 

     

     

     

     

SUB-TOTAL:     

 

4 -  Arquitetura da Plataforma: 

4.1. Identificação da arquitetura da plataforma, mediante: A) COMPLETUDE DAS 

FUNCIONALIDADES PRINCIPAIS: - Controle -Acompanhamento - Registro dos atendimentos - 

Histórico completo de todos os atendimentos; e B) SEGURANÇA: - Proteção de dados 

conforme padrões de segurança (LGPD – criptografia - Controle de acesso). 

 

Quesito IV – Arquitetura Plataforma: 

Descrição da Arquitetura / Funcionalidades Avaliadas 

Documentação 

Técnica 

(Anexos/Links) 

Usuário 

Teste / 

Link de 

Acesso 

Pontos: 

COMPLETUDE DAS FUNCIONALIDADES PRINCIPAIS:– Controle 

dos atendimentos– Acompanhamento– Registro dos 

atendimentos– Histórico completo de todos os atendimentos 

   

SEGURANÇA:– Proteção de dados– Conformidade com 

LGPD– Criptografia– Controle de acesso 
   

SUB-TOTAL:  

 

 

__________________, ______ de ___________ de 2025. 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura do Proponente 

Nome: 

Nº do RG: 

Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da proposta da 

LICITANTE com todas as características do objeto e exigências constantes no edital. 
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ANEXO V 

PLANILHA DE CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO E JULGAMENTO 

1. ESCLARECIMENTOS INICIAIS: 

A pontuação técnica de cada proposta será determinada pelo somatório das notas dos 

quesitos relacionados no quadro abaixo, cuja valoração foi previamente definida pela 

Equipe de Planejamento da Contratação com base nas características particulares de 

cada quesito e face ao volume e variedade dos serviços a serem executados. 

Na sequência deste anexo estão dispostas as planilhas contendo os elementos e 

características que servirão de parâmetro para o julgamento e a classificação das 

propostas, segundo a pontuação obtida pelo atendimento ou não de cada quesito. 

A pontuação máxima estabelecida para efeito de avaliação da Proposta Técnica, de 

acordo com os critérios estabelecidos neste edital, é de 100 (cem) pontos. 

A Nota da Proposta Técnica (NPT) corresponderá ao somatório dos quesitos avaliados com 

base na documentação apresentada por cada proponente, conforme abaixo: 

NPT = I + II + III + IV 

O Índice Técnico (IT) será obtido mediante a divisão da Pontuação Técnica (PT) de cada 

proposta pela pontuação da proposta que obteve a maior pontuação (MPT), conforme a 

seguinte fórmula, utilizando-se duas casas decimais e desprezando-se a fração 

remanescente:  

IT = PT / MPT 

Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o seguinte 

parâmetro matemático: 

NP = 100 x (X1 / X2) 

NP – Nota da proposta de preço do licitante; 

X1 – Menor valor global proposto entre os licitantes classificados; e 

X2 – Valor global proposto pelo licitante classificado. 

Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação final das 

licitantes, de acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a seguinte 

fórmula: 

NF = (70 * NT + 30 * NP)/100 

onde: 

NF = Nota Final; 

NT = Nota da Proposta Técnica; 

NP = Nota da Proposta de Preços. 

 

2. CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA PONTUAÇÃO TÉCNICA: 



 

MUNICÍPIO DE JECEABA 
Estado de Minas Gerais 

                    Praça Dagmar de Souza Lobo, s/nº - CNPJ: 20.356.739/0001-48. 

 

68 

 

 

Os quesitos a serem avaliados e as respectivas valorações são os seguintes: 

Quesito: Nota máxima: 

I – EXPERIÊNCIA  30 

II – TEMPO DE ATIVIDADE 20 

III – EXPERIÊNCIA PALESTRANTE 20 

IV – ARQUITETURA PLATAFORMA 30 

TOTAL : 100 

 

Os critérios de pontuação, são os seguintes: 

 

Requisitos 

 

Eixo Temático: 

Assessoramento Técnico e 

Consultivo 

Especializado 

Pontuação 

 

QUESITO I 

Atestado de capacidade 

técnica comprovando a 

experiência do membro da 

equipe técnica na área de 

legislação, normas, 

implementação e gestão pública 

de sistemas de ensino 

(municipais/integrados) e suporte 

técnico consultivo, com 

assessoramento aos órgãos 

normativos dos respectivos 

sistemas de ensino.  

No mínimo, 1 (um) 

atestado.  

 

05 pontos por atestado de 

capacidade técnica.  

Máximo: 30 pontos.  

 

QUESITO II 

Experiência profissional de 

membro da equipe técnica em 

função ou cargo exercido em 

órgão público, com experiência 

técnica, pedagógica e jurídica 

na elaboração, análise e 

acompanhamento de contratos, 

convênios, acordos, ajustes, 

termos e outros instrumentos 

congêneres da área de 

educação, bem como 

elaboração de projetos de leis, 

minutas de decretos, portarias, 

planos de ação, pareceres e 

demais instrumentos normativos, 

administrativos ou técnicos 

demandados para a gestão 

Sem mínimo.  

 

02 pontos por ano de 

efetivo exercício 

comprovados por meio de 

certidão expedida pelo 

respectivo órgão público. 

Máximo: 20 pontos. 
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educacional pública” 

QUESITO III 

Comprovante de participação 

de membro da equipe técnica 

como palestrante em cursos 

ministrados com temas 

relacionados ao objeto da 

licitação. 

No mínimo, 1 (um) 

atestado. 

02 pontos por atestado de 

capacidade técnica. 

Máximo: 20 pontos. 

QUESITO IV 

Documentação descrevendo a 

arquitetura da plataforma: 

 

A) COMPLETUDE DAS 

FUNCIONALIDADES 

PRINCIPAIS: - Controle -

Acompanhamento 

- Registro dos atendimentos - 

Histórico completo de todos os 

atendimentos 

 

B) SEGURANÇA: - Proteção de 

dados conforme padrões de 

segurança (LGPD - criptografia 

- Controle de acesso 

O preenchimento dos 

requisitos especificados é 

obrigatório para a 

obtenção da pontuação 

máxima. A ausência do 

cumprimento de um ou 

mais requisitos resultará em 

atribuição de nota zero na 

categoria 

 

15 pontos letra “A” 

 

 

15 pontos letra “B” 

 

 

Máximo: 30 pontos 

 

Total Máximo da Pontuação Técnica:  

 

100 PONTOS 

 

 


